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Ata da 594ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba 1 

(CMESO), realizada em 24 de agosto de dois mil e vinte e um, a partir da 2 

ferramenta virtual Google Meet, link https://meet.google.com/ngm-ucyu-ahz. A 3 

reunião iniciou-se às 09h16, sob a Presidência do Prof. Dr. Alexandre da Silva 4 

Simões, que abriu os trabalhos agradecendo a participação de todas e todos. 5 

Registrando agradecimento a conselheira Parê Gutierrez por secretariar a 6 

reunião e redigir a ata. I. EXPEDIENTE. Verificação das presenças. Confirmado 7 

o quórum a partir dos acessos ao recurso virtual, registramos a participação na 8 

videoconferência dos(as) conselheiros(as) TITULARES: Alexandre da Silva 9 

Simões, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Angélica Lacerda,  Gilmar Felipe 10 

Piccin de Lima, Marinês Christofani, Miriam Cecilia Facci, Rosangela Quequetto 11 

de Andrade Almeida, Joyce de Oliveira Campos, Marília Maria Rodrigues de 12 

Almeida Barreto, Ana Paula Souza Brito, Adriana Santos Pinto e Valéria de 13 

Fátima de Moura Ferrette. Ausência justificada da Conselheira: Andrea Picanço 14 

Souza Tichy. O link de acesso foi tornado público juntamente com a pauta da 15 

reunião, disponibilizada no site do CMESO (www.cmeso.org), bem como foi 16 

compartilhado em grupos e redes sociais. A reunião foi ainda transmitida 17 

online através do canal do CMESO no YouTube 18 

(https://www.youtube.com/channel/UCIjhHE4yzau3X9e_9_GAE8A). Palavra da 19 

Presidência. 1) Para a aprovação da ata da reunião nº 593 foram retomadas as 20 

indicações para a comissão de avaliação e monitoramento do PME: inserção do 21 

prof. Odirlei Paulino e ata foi aprovada por unanimidade pelos conselheiros 22 

presentes. Na continuidade, a presidência efetivou as seguintes comunicações: 23 

a) Ofício CMESO 42/2021 para a UNCME, para ciência  e providências sobre a 24 

publicação da Lei 12348/2021, que trata do ensino domiciliar no município de 25 

Sorocaba; b) em virtude de parecer contrário deste colegiado, presidência 26 

também protocolou representação ao Ministério Público  com solicitação de 27 

anulação na íntegra da mesma e lei e de todos os atos que dela derivem; c)  28 

CMESO recebeu comunicado do Ministério Público que apresenta o 29 

arquivamento do protocolo sobre o tema “segurança nas escolas”. Presidente 30 

esclareceu que não ocorreu representação no MP sobre este assunto e sim um 31 

encaminhamento para acompanhamento do assunto. O arquivamento se deu 32 

em virtude manifestação da Secretaria da Educação ao MP que relatou o  33 
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planejamento e as ações no campo da segurança; d) CONEPE: agradecimento a 34 

todos pelo apoio e participação, em especial, prof Miriam; e) finalmente, a 35 

presidência deu ciência da participação em reunião com outros presidentes  e 36 

membros de colegiados para debate da importância do caráter deliberativo dos 37 

conselhos e a projeto de lei que tramita na Câmara dos Vereadores do 38 

município de Sorocaba. Na oportunidade, o presidente agradeceu as 39 

vereadoras Iara Bernadi e Fernanda Garcia sobre o apoio em relação ao tema. 40 

Também divulgou o abaixo-assinado de apoio a esta causa, com mais de mil 41 

assinaturas até este momento. Passou a fazer a leitura de uma carta aberta 42 

redigida pelos presidentes de conselhos. Carta acompanha esta ata. Ainda hoje 43 

haverá uma nova reunião com conselheiros e o líder do Governo na Câmara – 44 

vereador João Donizetti. Em virtude da demanda de trabalho, a presidência 45 

não conseguiu apresentar proposta de deliberação sobre o tema segurança nas 46 

escolas, ficará para próxima reunião. Prof Miriam parabenizou a iniciativa dos 47 

conselhos de repúdio ao projeto de lei citado. O projeto de lei coloca risco os 48 

diferentes níveis de participação nos diferentes colegiados na cidade. Palavra 49 

dos membros. 1) A conselheira Parê Gutierrez resgatou o compromisso 50 

estabelecido com o Comitê – CAC em produzir orientações para o ensino 51 

presencial articulado com o não presencial, nos aspectos pedagógicos. 52 

Também agradeceu a nova composição das câmaras instituídas. Ana Paula 53 

solicitou esclarecimentos da demanda do CAC. Parê Gutierrez explanou que foi 54 

solicitação de prof. Cristina de Deus (representante CAC), em reunião, 55 

aproximadamente um mês atrás, de orientar estratégias de articular aulas 56 

presenciais e não presenciais. Infelizmente, os componentes da Câmara não 57 

corresponderam à expectativa e o documento não foi concluído.   Conselheira 58 

Ana compreendeu. Alexandre afirmou que com a reestruturação das câmaras 59 

todos os trabalhos devem ser agilizados. Angélica parabenizou o fortalecimento 60 

dos conselhos e repudia qualquer forma de tolher a democracia, mesmo para o 61 

CMDCA que tem sua composição por força de lei.  CMDCA também sofre 62 

questionamentos, mesmo na sua atuação legal. Afirmou que CMDCA tem 63 

composição paritária: 9 membros da sociedade civil e 9 poder público. Algumas 64 

vezes, o SIESP retira sua nomeação e pode alterar a configuração. Miriam 65 

reiterou a fala da conselheira Parê no que diz respeito às devolutivas para o 66 
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CAC. Também retomou os compromissos com o PETI, com  o  Conselho de 67 

Psicologia e o Conselho de Pessoas com Deficiência bem como plano municipal 68 

de proteção às pessoas com deficiência. Solicitou atenção aos compromissos 69 

acordados, mesmo em pequenos passos. Alexandre informou da eleição do 70 

novo presidente no Conselho da Pessoa com Deficiência e a oportunidade de 71 

conhecê-lo bem como construir cronograma para o avanço desta importante 72 

política municipal. Palavra da Comunidade. 1) Éder Proença – diretor do CEI 15 73 

solicitou e realizou a leitura de uma carta sobre o PNLD – educação infantil 74 

elaborada por um grupo de diretores que se posicionam contra a adesão.2) 75 

Bruna Marcelino – diretora de escola ( EM Avelino Leite de Camargo)  se 76 

declarou a favor das funções deliberativas dos conselhos, espaços 77 

imprescindíveis para o exercício da democracia no país. Afirmou que a leitura 78 

da carta foi muito feliz e que é importante relatar o contexto da sua produção. 79 

Relatou a reunião de diretores na Sedu sobre a adesão ao PNLD, a gestão 80 

democrática e a falta de reflexão, em nível de rede, para a tomada de decisão 81 

para adesão ao programa. Afirmou que não cabem livros didáticos na educação 82 

infantil e sim valorizar os profissionais pois temos condições de materializar a 83 

prática pedagógica e os direitos da criança no espaço escolar. 3) Flavia Libânio 84 

– diretora CEI 114 fez leitura de uma carta de professora da escola: temos 85 

professores com concepções pedagógicas claras. Carta acompanha esta ata.4) 86 

Conselheiro Pedro promoveu uma reflexão dos cuidados com o livro didático e 87 

a formação docente para a autonomia. 5) Daniele Casare – diretora CEI 77: 88 

parabenizou a leitura e acolheu todas as assinaturas na carta. Diretora chamou 89 

atenção para os documentos estruturantes da rede para a prática pedagógica 90 

na educação infantil, bem como as deliberações e pareceres do CMESO. Afirma 91 

que a PNA não dialoga com os eixos da BNCC e não reafirma o lugar da 92 

primeira infância. Também solicitou reflexão sobre os horários das reuniões 93 

CMESO. Afirmou que alguns professores têm interesse em participar, mas que 94 

os horários não acolhem. Alexandre abriu a palavra aos conselheiros, mesmo 95 

sem o assunto em pauta. Adriana Santos declarou que a rede de ensino possui 96 

reconhecimento e profissionais de excelente qualidade, que o livro didático 97 

não cabe na educação infantil, que o município de Campinas se posicionou 98 

contrário à adesão e questionou se a indicação dos livros pelas escolas é uma 99 
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ação obrigatória. Conselheira Parê esclareceu que a indicação pela escola será 100 

objeto de diálogo e deliberação pela equipe da escola. Sedu não obriga a 101 

indicação. Equipes das escolas têm prazos para deliberar sobre o assunto: 102 

indicação ou não, respeito às diferentes decisões: indicar ou não. Sedu fez 103 

adesão para que as equipes pudessem refletir e tomar decisões sobre o 104 

assunto. Uma reflexão: não é objeto ( livro) que fere o direito da criança e sim a 105 

prática pedagógica. Alexandre agradeceu. Adriana agradeceu e se sentiu 106 

contemplada. Ressaltou que a formação sobre o assunto deve estar presente 107 

na rede. Érica – diretora do CEI 74: declarou que não há falta de entendimento 108 

dos procedimentos e que a carta buscou socializar ideias e concepções no 109 

sentido da ausência de posicionamento pedagógico da Sedu frente ao livro 110 

didático e   à ampliação do debate das melhores práticas de vivências. Os livros 111 

de literatura sempre são bem-vindos, mas que é contrária a adesão ao livro 112 

didático e tem objetivo de orientar os demais diretores também. Raquel – 113 

diretora do CEI 20: afirmou não ter dúvidas sobre o processo. Relatou que não 114 

compreendeu como a adesão ocorreu frente aos documentos norteadores da 115 

rede de ensino, diz que os livros didáticos são incompatíveis com os princípios 116 

da rede de ensino. Fez a leitura de uma atividade de um livro de cobrir 117 

pontilhado do número zero e defendeu a não adesão e indicação. Daniele 118 

Casare parabenizou as colegas pelas falas anteriores, defendeu os projetos 119 

pedagógicos e apoiou os documentos norteadores da rede de ensino. 120 

Agradeceu o espaço de fala. Alexandre encerrou o debate com orientações de 121 

que existem documentos norteadores na rede e que devem ser referenciais 122 

para a tomada de decisão nos diferentes projetos. II ORDEM DO DIA:  123 

1.Discussão e encaminhamentos referentes a solicitação de nomes para 124 

composição da Comissão Organizadora do Fórum Permanente Municipal de 125 

Educação (FPME); Documentos: • Ofício SEDU/GS nº 1133/2021: Em virtude 126 

de processo eleitoral já realizado em anos anteriores, foi encaminhado e 127 

solicitado validação das eleições já realizadas. Ana Paula também tem dúvidas 128 

justamente pois o processo de eleição da composição foi realizada. Afirmou 129 

que foi registrada em ata com dependência de agentes externos ( governo do 130 

estado). O trabalho parou neste ponto. Do seu ponto de vista, acredita que 131 

deve ser esta comissão deverá ser convocada. Miriam reafirmou a fala da 132 
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conselheira Ana Paula. A conselheira Parê relatou as condições do PA e tentará 133 

localizar os resultados já publicados, consultará o interesse dos eleitos e 134 

comporá a comissão para início dos trabalhos e, em virtude do lapso temporal, 135 

atualizar as indicações do poder público. Alexandre demostrou preocupação 136 

com a ausência de documentos no processo. Ana Paula disponibilizou os links 137 

das publicações dos editais. O assunto foi retirado de pauta para verificação 138 

dos processos anteriores. 2.Discussão e encaminhamentos referentes a 139 

denúncia de creche em funcionamento irregular; Documentos: • Denúncia 140 

(documento restrito aos integrantes do CMESO). Após problematizações sobre 141 

o acesso ao local (prédio) da denúncia, ficou concluído que o órgão 142 

competente e com acesso ao local é o Conselho Tutelar - CT. Portanto, foi 143 

deliberado que a denúncia será encaminhada ao CT, com cópia ao Ministério 144 

Público. 3. Composição das Câmaras e Comissões do CMESO; Documentos: • 145 

Minuta de Comunicado CMESO nº 09/2021. Composição foi apresentada para 146 

apreciação de todos e as composições foram aprovadas. Comunicado será 147 

enviado para publicação dos nomeados. Ficou acordado que as câmaras 148 

deverão encaminhar os nomes dos seus presidentes e vices, nesta data, até as 149 

17 horas. III. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado nessa data, o 150 

Sr. Presidente agradeceu a participação de todas e todos, dando a reunião por 151 

encerrada as 11h40. Nada mais havendo a relatar, eu, Parê Gutierrez, 152 

secretária da reunião, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, seguirá 153 

assinada por mim e pelos demais presentes. ____________________________ 154 
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